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MOÇÃO DE APLAUSO Nº 004 DE 05 DE AGOSTO DE 2020. 

Vereador Lélio Alvarenga 
 

Moção de Aplauso em homenagem ao 4º 

Batalhão da Polícia Militar, pela apreensão 

de arma de fogo, apreensão de veiculo 

roubado, balança de precisão, porções 

petrificadas de substância semelhante à 

cocaína e porções de maconha, bem como 

uma prensa utilizada para comércio de 

drogas, no qual continha as siglas "CV" que 

fazem menção a uma organização criminosa 

conhecida por "Comando Vermelho", 

realizadas nos dias 12 e 13 de novembro de 

2019. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis: 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 137, do Regimento Interno, Moção 

de Aplauso 4º Batalhão da Polícia Militar, pela apreensão de arma de fogo, apreensão de veiculo 

roubado, balança de precisão, porções petrificadas de substância semelhante à cocaína e porções de 

maconha, bem como uma prensa utilizada para comércio de drogas, no qual continha as siglas "CV" 

que fazem menção a uma organização criminosa conhecida por "Comando Vermelho", realizadas nos 

dias 12 e 13 de novembro de 2019.  O presente evidencia o trabalho honroso dos seguintes 

policiais: 

 

*Capitão Lago 

Janderson da Silva Lago 

 

Aspirante Oficial Rocha   

Edgar da Rocha Malta 

 

2° Sgt Carvalho 

Paulo Sérgio de Carvalho                

Pereira 

 

Cabo Veiga 

Roberto Borges da Veiga 

 

Soldado Nascimento 

 

 

Soldado Pimentel 

Dhiego Campos Pimentel 

 

Soldado Rocha 

Douglas Bueno da Rocha 

 

Soldado F. Morais 

José Francisco de Morais Junior 

 

Soldado Crisostomo 

Vinicius Crisostomo Barbosa 

Cristiano Nascimento de Jesus 
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J U S T I F I C A T I V A  
 
 
 

 

 Em 28 de julho de 1858, o então presidente da província de Goiás, Dr. Januário 

da Gama Cerqueira, sancionou a Resolução nº 13, criando a Força Policial de Goiás com 

ação limitada à capital da província (Vila Boa), Arraia e Palma, fixando seu efetivo em 

um tenente (João Pereira de Abreu), dois alferes (Aquiles Cardoso de Almeida e Antônio 

Xavier Nunes da Silva), dois sargentos, um furriel e quarenta e um soldados, Os anos se 

passaram e a força policial começou a ter uma participação ampliada em todas as 

casualidades que surgiram na região centro-oeste. 

 

                    Estes honrados homens e mulheres estão sempre laborando e enchendo nossa 

população Anapolina de orgulho e respeito, especialmente relatamos os atos ocorridos nos 

dias 12 e 13 de novembro de 2019, ocasiões que estes honrados policiais, desempenharam 

por excelência o combate ao tráfico de drogas, roubo de veículo e porte ilegal de arma; 

 

                   Considerando tais predicativos de tão importante Unidade, a população 

Anapolina, reconhece e agradece o trabalho eficiente e eficaz de tais policiais, motivo este 

pelo qual esse Vereador que subscreve presta a presente moção de Aplauso á essa 

Instituição, que realiza um excepcional serviço a toda sociedade. 

 

 

Sala das Comissões, em 06 de agosto de 2020. 
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